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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
Exmo Seúor

Flavio Veleda Maciel

D.D. Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Atendendo sua deliberação e em atendimento ao previsto nos artigo§ 23 e

34 do Reglmento Intemo que dispõe sobre as Comissôes Representattvas informamos

que a determinação legal AS ES Comissão são as Prevlstas nas

ot

e

alíneas "a" a "g". ber
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Poder

b) - Criar
- Provi

- Con
- Convocar

f) - Receber o
tenham sido

dos suplentes de Vereadores- que

do mandato:

às prerrogativas do

nados:

competência da Câmara, "ad

prevê que a Comissão

legislativas ordinárias da Câmara

do Regimento Intemo.

onarnento, entendemos que o
Representativas, Para fins de

realizado pelas gestões

somente
34 ento

a na forma

PI o. entendemos que deva
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c)
d)
e)

a Câmara;

s suplentes;
regimental

Ademais, o
Representativa funciona nos

Municipal, e terá sua

Desta forma,
Regimento lntemo não

votação de requerimentos
antenores.

g) - g. geral, tomar
referendum" desta.

luncionar hi
Intemo, por
anterior.

entendemos que a Comissão RePre

nas alíneas "a" a "g"
la orTna regimental

5-
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Vossa Excelência submeter aos Vereadores, em Sessão Extraordinária, a deliberação da

realização das Sessões Representativas para fins de votação de requerimentos e

indicações.
Atenci te

Rio Grande, 0r 8.
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"Aprova a realízaçào das Sessôes

Representativas para fins de votação

de requerimentos e indicaçôes."

Art. lo Aprova a realização das Sessões Representativas para fins de votação de

requerimentos e indicações.

Rio Grande, 04 de janeiro de 201 8.
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Art.2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovaçào.



Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNICIPAL DO RIO GRANDE
RESOLUÇÃO N" 02

DE 08 DE JANEIRO DE 2018

Grande,

Art. l'
requerimentos

das Sessões

Art. 20 Esta Resolução

APROVA A REALTZAÇÃO DAS
SESSÕES REPRESENTATTVAS PARA
FINS DE VOTAÇÃO DE
REQUERIMENTOS E INDICAÇÓES.

Câmara Municipal do Rio
Orgânica Municipal.

a seguinte Resolução.

Representativas para fins de votação de

na data de sua aprovação.
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE
RESOLUÇÃO N" 02

DE 08 DE JANEIRO DE 2OI8

APROVA A REALTZAÇÃO DAS
SESSÕES REPRESENTATIVAS PARA
FINS DE VOTAÇÃO DE
REQUERIMENTOS E INDICAÇÕES.

Grande,

Art. 1'
requerimentos

das Sessões

Câmara Municipal do Rio
Orgânica Municipal.

a seguinte Resolução.

Representativas para fins de votação de

AÉ. 20 Esta Resolução na data de sua aprovação.
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Maciel

do Rio Grande
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNICIPAL DO RIO GRANDE
nnsoluçÃo x'oz

DE 08 DE JAI\{EIRO DE 2OI8

APRovA A nr.l.t,zaçÃo DAs
SBSSONS REPRESENTATIVAS PARA
FrNs DE voraçÃo DE
REeuERrMENros n rNucaçôrs.

Câmara Municipal do Rio
Lei Orgânica Municipal.

a seguinte Resolução.

Grande,

Art. lo A
requerimentos e

Art. 2o Esta

das Sessões Representativas para fins de votação de

na data de sua aprovação.
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do Rio Grande
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Ver. Flávio Veleda


